MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
BRASÍLIA-DF, QUARTA-FEIRA, 02 DE MARÇO DE 2005
BOLETIM DE SERVIÇO No. 041
 
 
 

 
 
1a. PARTE
ATOS DO DIRETOR-GERAL
 

Instrução Normativa No. 001/2005-DG/DPF        



BRASÍLIA, 28 DE FEVEREIRO DE 2005
 
Dispõe sobre o processo seletivo, a designação, a preparação para a missão, os direitos e as vantagens dos Adidos  e  Auxiliares  de Adidos acreditados  junto  às  Missões  Diplomáticas  brasileiras no exterior  e dá  outras    providências.
 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 27, item V e XXX, do Regimento Interno do Departamento de Polícia Federal, aprovado pela Portaria Ministerial nº 1.300, de 04 de setembro de 2003, e

 
Considerando a Exposição de Motivos Interministerial 389-MJ, de 26 de agosto de 1997 (em conjunto com o Ministério das Relações Exteriores), com proposta de regulamentação para a nomeação, treinamento e atuação dos Adidos e Auxiliares de Adidos Policiais integrantes dos quadros do Departamento de Polícia Federal junto às Missões Diplomáticas brasileiras no exterior, aprovada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, conforme publicação no DOU 198, de 14.10.97;

Considerando o teor da Portaria 217, de 10 de março de 1998 do Ministério da Justiça, publicada no DOU 47, de 11 de março de 1998; 

 
Considerando as deliberações da reunião do Conselho Superior de Polícia, de 23 de fevereiro de 2005; e 

Considerando a necessidade de definir diretrizes sobre o processo seletivo, atribuições, a designação, a preparação para a missão, os direitos e as vantagens dos Adidos e Auxiliares de Adidos acreditados junto às Missões Diplomáticas brasileiras no exterior, resolve expedir a presente Instrução Normativa.

 
TÍTULO I
DA MISSÃO
 
CAPÍTULO I
DAS ATRIBUIÇÕES
 
SEÇÃO I
DO ADIDO
 
Art. 1o.  - São atribuições do Adido:
I - assessorar o Chefe da Missão Diplomática em assuntos técnicos profissionais de natureza policial judiciária;

II - promover o intercâmbio de informações, dados técnicos, notícias e experiências relativas à segurança pública, visando ao interesse comum de prevenção e repressão a ilícitos penais;
 
III - atuar como oficial de ligação com as organizações policiais  do país onde está acreditado;
 
IV - promover estudos no país em que estiver acreditado, com vistas à avaliação de todos os fatores que tenham reflexos sobre a segurança pública local;
V - pesquisar e compilar, por meio de estudos comparados, a legislação penal e processual penal do país em que estiver acreditado, com a finalidade de subsidiar projetos legislativos relativos ao tema no Brasil;
VI - desenvolver estudos relativos à estrutura, ao funcionamento, às atribuições legais e aos aspectos orgânicos das instituições policiais estrangeiras, com o objetivo de apresentar propostas que possam aprimorar as organizações policiais brasileiras;
VII - Comunicar de imediato as Unidades Centrais e Descentralizadas todo evento ou fato de natureza policial que possa ter repercussão em nosso País.
 
SEÇÃO II
DO AUXILIAR DE ADIDO
 
 
Art. 2o.  - São atribuições do Auxiliar de Adido:
I - prestar assistência ao Adido em todas as suas atribuições;
II - atender ao expediente de rotina do escritório e responder pelos encargos na ausência do Adido;
III - desempenhar outras atividades que lhe forem confiadas pelo Adido.
 
CAPÍTULO II
DA VINCULAÇÃO
 
 
Art. 3o. - O Adido e o Auxiliar de Adido estão vinculados administrativamente à Direção-Geral e, tecnicamente, as unidades centrais do DPF, podendo estabelecer contatos diretos com os Superintendentes Regionais ou Chefes de Delegacia de Polícia Federal, visando ao apoio indispensável para o cumprimento da missão. 
 
 
CAPÍTULO III
DA LOTAÇÃO
 
 
Art. 4o. - Os policiais federais em missões permanentes no exterior terão suas lotações na Coordenação de Recursos Humanos/Diretoria de Gestão de Pessoal - DGP, assim que forem desligados de suas unidades de origem. 
Parágrafo único - Tão logo ocorra o desligamento, os setores de recursos humanos das unidades de origem providenciarão a imediata remessa da pasta de assentamentos funcionais para a Coordenação de Recursos Humanos.

 
 
CAPÍTULO IV
DA AVALIAÇÃO
 
 
Art. 5o. - As missões permanentes no exterior terão os seus resultados obrigatoriamente avaliados, de acordo com as diretrizes baixadas pela Direção-Geral. 
 
 
CAPÍTULO V
DAS INSPEÇÕES
 
 
Art. 6o. - A inspeção dos escritórios dos Adidos será feita anualmente por equipe designada pela Direção-Geral do DPF, em coordenação com o Ministério das Relações Exteriores. 
 
 
TÍTULO II
DA DESIGNAÇÃO
 
CAPÍTULO I
DA SELEÇÃO
 
 
Art. 7o. - São requisitos para um policial federal ser designado para as funções de Adido ou Auxiliar de Adido junto às Missões Diplomáticas brasileiras no exterior:
I - estar posicionado na classe especial de Delegado de Polícia Federal ou de Perito Criminal Federal, e este, desde que também graduado em Direito, para exercer a função de Adido;
II - estar posicionado na classe especial de Agente ou Escrivão de Polícia Federal ou Papiloscopista Policial Federal para exercer a função de Auxiliar de Adido;
 
III - não estar respondendo a processo criminal, administrativo-disciplinar ou inquérito policial, que por sua natureza crie dificuldade à Administração e que impeça o seu afastamento do País e
IV - não estar o Agente ou o Escrivão de Polícia Federal ou o Papiloscopista Policial Federal, aprovado em concurso para o cargo de Delegado de Polícia Federal ou Perito Criminal Federal;
V - ter perfil para o desempenho da função;
VI - apresentar prova preliminar de aptidão física mediante inspeção de saúde, em conformidade com o Decreto 74.846, de 06 de novembro de 1974, expedido ou homologado por médico do DPF, nos termos da IN 004/2001-DG/DPF; 
VII - possuir conhecimentos básicos do idioma do país de destino;
VIII - não ter exercido a função de Adido ou de Auxiliar de Adido nos seis anos anteriores à indicação;
IX - não ter sofrido nenhuma sanção disciplinar grave nos 05 (cinco) anos imediatamente anteriores à indicação;
 
X - possuir conhecimentos práticos de microinformática e
 
XI – não haver estado, nos doze meses anteriores ao início do processo seletivo de Adido ou de Auxiliar de Adido, à disposição de outro Órgão ou Instituição.
 
Art. 8o. - A Direção-Geral, por intermédio da Diretoria de Gestão de Pessoal - DGP, promoverá o processo seletivo, ao qual poderão concorrer todos os policiais federais que preencherem os requisitos estabelecidos no artigo anterior.
§ 1o. - Os interessados deverão preencher o requerimento padrão (Anexo I), dirigido, nas unidades descentralizadas ao Superintendente Regional e, nas unidades centrais ao titular de Diretoria ou da Corregedoria-Geral, anexando a ficha de informações (Anexo II) devidamente preenchida, indicando a participação em comissão de processo disciplinar, a prova preliminar de aptidão física mediante inspeção de saúde (Anexo III), o “curriculum vitae” (Anexo IV) e certidão de assentamentos funcionais fornecida pela Coordenação de Recursos Humanos ou equivalente na regional, contendo somente os elogios consignados ou autorizados pelo Diretor-Geral, bem como a relação dos cargos de chefia desempenhados ao longo da carreira. 
 
§ 2o. - Os policiais federais que forem concorrer à função de Auxiliar de Adido deverão anexar, ainda, declaração do responsável pelo Núcleo de Informática, atestando que dominam plenamente os “softwares” a serem estabelecidos pela Diretoria de Gestão de Pessoal - DGP.
§ 3o. - O Diretor ou Corregedor-Geral ou Superintendente Regional, conforme o caso, após emitir seu parecer sobre as qualidades pessoais e profissionais no Anexo II, encaminhará o requerimento e seus anexos, no prazo estabelecido, à Diretoria de Gestão de Pessoal - DGP
Art. 9o. - A DGP ao receber o requerimento com os documentos do artigo anterior, elaborará um processado, que será, inicialmente, remetido à Diretoria de Inteligência Policial e à Corregedoria-Geral da Polícia Federal para manifestação na área de sua competência. 
 
§ 1o. - Os candidatos poderão, a critério da DGP, ser submetidos a teste prático do conhecimento do idioma, a ser aplicados pela Academia Nacional de Polícia.
§ 2o. - Após a manifestação da Diretoria de Inteligência Policial, da Corregedoria-Geral da Polícia Federal e quando for o caso, da Academia Nacional de Polícia Federal, a DGP submeterá os requerimentos à consideração e escolha final do Diretor-Geral.
 
 
CAPÍTULO II
DA INDICAÇÃO
 
 
Art. 10 - A Direção-Geral indicará ao Ministro da Justiça o nome dos selecionados e o período de duração da missão por meio de ofício, com a minuta de exposição de motivos e o texto do decreto de nomeação ou designação para missão permanente no exterior;
 
Parágrafo único – A seleção fica condicionada a escolha, que é ato discricionário e da competência do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, conforme disposição contida no art. 84, inciso VI, alínea “a” da CF, c/c o art.1º e 4º da Lei nº 5.809, de 10.10.1972 , regulamentada pelo Decreto nº 71.733, de 18.01.1973, combinado com o Decreto nº 72.021, de 28.03.1973. 
Art. 11 - As indicações para as missões permanentes no exterior serão feitas com antecedência de até 180 (cento e oitenta) dias da data da partida do policial federal para o exterior. 
 
 
TÍTULO III
DA PREPARAÇÃO PARA A MISSÃO
 
CAPÍTULO I
DO CALENDÁRIO
 
 
Art. 12 - Após a publicação do decreto de nomeação em Diário Oficial da União, o Adido e o Auxiliar de Adido ficarão à disposição da Direção-Geral, que elaborará o calendário contendo os seguintes dados:
I - aprimoramento do idioma: até 60 dias;
II - estágio de preparação: até 30 dias;
III - período de trânsito no Brasil: até 15 dias.
IV - data de partida para o exterior;
V - período de viagem: um dia para os países da América do Sul e dois dias para os demais países;
VI - período de trânsito no exterior: até 15 dias;
VII - recebimento da função: até 10 dias;
VIII - data de assunção da função;
IX - data do término da função.
 
 
CAPÍTULO II
DO APRIMORAMENTO DO IDIOMA
 
 
Art. 13 - No período compreendido entre a nomeação e o estágio de preparação, o designado deverá freqüentar, a expensas do DPF, curso de aprimoramento do idioma do país onde irá exercer a função, bem como procurar inteirar-se de sua cultura, economia, história, geografia e situação sócio-política.

 
 
CAPÍTULO III
DO ESTÁGIO DE PREPARAÇÃO
 
 
Art. 14 - O estágio de preparação será programado pela Academia Nacional de Polícia, em coordenação com o Ministério das Relações Exteriores, abrangendo, entre outros assuntos, estudos sobre a área ou região onde o policial federal irá servir, devendo o conteúdo programático ser elaborado com a participação das seguintes unidades:

- Diretoria Executiva;
- Coordenação-Geral de Polícia Criminal Internacional;
- Corregedoria-Geral da Polícia Federal;
- Diretoria de Inteligência Policial;
- Diretoria de Administração e Logística Policial;

- Coordenação Geral de Planejamento e Modernização;
- Coordenação de Administração;
- Coordenação de Orçamento e Finanças;
- Coordenação da Tecnologia da Informação.
- Diretoria de Gestão de Pessoal;
- Coordenação de Recursos Humanos
- Chefia de Gabinete;
- Assistência de Relações Internacionais.
 
 
TÍTULO IV
DOS DIREITOS E DAS VANTAGENS
 
CAPÍTULO I
DO ENQUADRAMENTO DA MISSÃO, DA RETRIBUIÇÃO E DOS DIREITOS
 
 
Art. 15 – Publicado o ato de nomeação do Adido ou do Auxiliar de Adido, a Direção-Geral, por delegação de competência do Ministro da Justiça, definida na Portaria 217, de 10.03. 1998, (DOU nº 47, de 11.03.1998), baixará Portaria enquadrando a missão e definindo a retribuição e os direitos dos designados, na forma da Lei n.º 5.809, de 10 de outubro de 1972 e dos Decretos n.º 71.733, de 18 de janeiro de 1973 e n.º 72.021, de 29 de março de 1973.

 
 
CAPÍTULO II
DA ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR
 
 
Art. 16 - A Direção-Geral poderá autorizar a concessão de transporte ao Adido e ao Auxiliar de Adido ou a seus dependentes, quando a sede no exterior não dispuser de assistência médico-hospitalar apropriada e for comprovadamente necessária a sua utilização, em caráter de urgência. 

 
 
CAPÍTULO III
DAS FÉRIAS
 
 
Art. 17 - Para gozo de férias no decorrer do cumprimento da missão ou no seu término, além das normas regulamentadoras da matéria, serão observadas as seguintes prescrições:

I - quando o policial federal não gozar um período de férias dentro do prazo de sua missão, poderá usufruí-lo:

a) no exterior, não fazendo jus à retribuição prevista na Lei de Retribuição no Exterior (LRE), não sendo este tempo computado como período de missão, para qualquer efeito;
b) no Brasil, após o regresso, com pagamento em moeda nacional.
 
TÍTULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS
 
CAPÍTULO I
DAS COMPETÊNCIAS
 
 
Art. 18 – À Diretoria de Gestão de Pessoal - DGP compete:
 
I – realizar o processo de seleção para Adidos e Auxiliares de Adido;
 
II – promover o treinamento ou estágio de preparação na Academia Nacional de Polícia;
III – realizar todos os atos visando à indicação e de pós-nomeação para missão permanente no exterior.
 
IV – lotar os policiais federais nomeados Adido e Auxiliar de Adido no âmbito de sua esfera de ação e
 
V - elaborar proposta de portaria de enquadramento da missão e respectivo calendário, submetendo-os à apreciação da Direção-Geral;
 
Art. 19 - À Diretoria Executiva – DIREX compete:
I - elaborar os planos de atividades de interesse da Polícia Federal no exterior;
II – propor sobre a implantação e a extinção de missão permanente no exterior;
III - processar e difundir os documentos de natureza policial de caráter ostensivo recebidos das Adidâncias.
Art. 20 - À Diretoria de Inteligência Policial - DIP compete:
I - elaborar Plano de Inteligência Policial de interesse da Polícia Federal no exterior;
II - processar e difundir, os documentos de caráter sigiloso recebidos das Adidâncias.
Art. 21 - À Coordenação de Administração - COAD compete: 
I - orientar e controlar os assuntos pertinentes às gestões administrativas das atividades de patrimônio, material e serviços gerais executados pelos Adidos;
II - executar os atos relativos à mala diplomática junto ao Ministério das Relações Exteriores;
III - prover os Adidos e os Auxiliares de Adidos, durante o estágio preparatório, dos conhecimentos necessários ao desempenho das atividades administrativas de sua competência, pertinentes à Representação do DPF junto à Missão Diplomática no exterior.
 
Art. 22 – À Coordenação de Orçamento e Finanças - COF compete:
 
I - orientar, controlar e executar os atos de naturezas  orçamentária e financeira, necessários à instalação e à manutenção das Adidâncias;
Art. 23 - À Coordenação de Recursos Humanos - CRH compete:
I - manter atualizados os registros e assentamentos funcionais dos Adidos e Auxiliares de Adidos;
II - executar as atividades relativas à elaboração da folha de pagamento, bem como dos cálculos da ajuda de custo dos Adidos e dos Auxiliares de Adidos, em conformidade com a Lei de Retribuição no Exterior (LRE) e legislação complementar e, após, dar encaminhamento à Coordenação de Administração para as devidas providências;
III - adotar providências para a prova preliminar de aptidão física mediante inspeção de saúde dos indicados para a missão permanente no exterior.
 
Art. 24 – À Chefia de Gabinete compete:
 
I - acompanhar e avaliar as missões permanentes no  exterior;
 
II - elaborar os planos de atividades de interesse da Polícia Federal no exterior;
 
Art. 25 - À Assistência de Relações Internacionais - ARIN compete:
 
 I - emitir parecer sobre a criação e a extinção de missão permanente no exterior;
 
II – auxiliar no processo de seleção para Adidos e Auxiliares de Adido;
 
III - processar e encaminhar os documentos de natureza policial de caráter ostensivo recebidos das Adidâncias;
 
IV – despachar com o Senhor Diretor-Geral em matéria pertinente às adidâncias e adidos;
 
V – articular-se com a Assessoria Internacional do Ministério da Justiça e Ministério das Relações Exteriores na execução de assuntos pertinentes;
 
Art. 26 - Às unidades centrais e descentralizadas compete comunicar, de imediato, ao Adido, todo evento ou fato de natureza policial que possa ter repercussão no país da Adidância.
 
 
CAPÍTULO III
PRESCRIÇÕES DIVERSAS
 
 
Art. 27 - Os Diretores, o Corregedor-Geral e os Superintendentes Regionais deverão comunicar aos adidos deslocamentos de policiais federais em missão oficial nos países onde houver adidâncias.
§ 1o. - Excetuando-se aqueles de maior hierarquia, os policiais federais a serviço no exterior ficarão subordinados ao Adido durante o tempo da missão oficial.
§ 2o.  Para os efeitos de hierarquia os Adidos se equiparam ao cargo de Coordenador-Geral.
Art. 28 - O Adido poderá ser indicado pela Direção-Geral ou pela unidade central especializada, como membro das Delegações brasileiras em eventos oficiais de interesse da Instituição nos países onde houver Adidâncias. 
Art. 29 - As Adidâncias que forem implantadas terão como sigla as letras maiúsculas ADIPF, seguidas de uma barra e das três letras utilizadas pela “International Air Transport Association – IATA” para designar a respectiva cidade. 
Art. 30 - Quando o país, no qual será realizada a missão, exigir a prévia concessão de “Beneplácito”, o policial federal nomeado ficará aguardando o atendimento dessa formalidade protocolar para o início da missão.
 
Art. 31 - O policial federal que selecionado para missão permanente no exterior, desistir, por vontade expressa devidamente justificada, poderá concorrer, dentro do período de um ano, as seleções subseqüentes, que venham a ocorrer.
 
Art. 32 - A lotação do policial federal que regressar do exterior deverá possibilitar o desempenho de funções onde melhor possa ser aproveitado, de modo a poder aplicar, de imediato, a experiência e os conhecimentos adquiridos, atendendo sempre ao interesse e à conveniência da Administração.
Art. 33 - Toda documentação referente ao processo de seleção deverá ser arquivada no Gabinete do Diretor-Geral, permanecendo à disposição pelo prazo de três anos, quando poderá ser incinerada.
 
Art. 34 – No processo seletivo observar-se-ão os critérios adiante elencados e respectiva pontuação, a fim de compor lista final dos candidatos, a ser submetida ao Senhor Diretor-Geral:
 
I – tempo de serviço na classe do cargo, em dias;
 
II – tempo de serviço no DPF, em dias;
 
III – tempo de serviço na localidade, por ano, multiplicado pelo índice correspondente definido no anexo I da IN 09/2003-DG/DPF, de 24 de novembro de 2003, que trata do concurso de remoções;
 
IV – cargos em comissão DAS em  Unidade   Central  ou  Descentralizada (02 pontos por mês);
 
V – funções gratificadas exercidas (01 ponto por mês);
 
VI – elogios consignados ou autorizados pelo Diretor-Geral (02 pontos cada);
 
VII – condecorações nacionais e internacionais, consignadas em seus assentamentos funcionais (02 pontos cada);
 
VIII – cursos de nível superior, consignados em seus assentamentos funcionais (01 ponto cada);
 
IX – cursos de pós-graduação, consignados em seus assentamentos funcionais (01 ponto cada);
 
X – ter fluência nos idiomas  espanhol,  inglês,  francês  ou  outro  idioma (01 ponto cada);
 
XI – haver participado integralmente de comissão  de  Processo  Disciplinar (01 ponto cada);
 
XII – cursos de especialização policial realizados na Academia Nacional de Polícia – ANP ou em instituição congênere nacional ou internacional, obedecida a seguinte pontuação: de 40h a 80h – 01 ponto; de 81h a 120h – 02 pontos e acima de 120h – 3 pontos cada.
 
Parágrafo único – O candidato deverá juntar declaração de suficiência no idioma, expedida por instituição de ensino ou congênere e, a critério desta chefia, poderá ser submetido a teste prático do conhecimento do idioma a ser aplicado pela Academia Nacional de Polícia.
Art. 35 - Os aspectos omissos levantados quando da aplicação desta IN serão resolvidos pela Direção-Geral. 
Art. 36 - A presente Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a IN 011/2002-DG/DPF, de 05.09.2002.
 
 
 
 
PAULO FERNANDO DA COSTA LACERDA

DIRETOR-GERAL
 
 
 
R E T I F I C A Ç Ã O

 

Na Instrução Normativa 001/2005-DG/DPF, de 28.02.2005, republicada no BS 041, de 02.03.2005, na seguinte parte:
 
Onde se lê:
Art. 14 – O estágio de preparação será programado pela Academia Nacional de Polícia, em coordenação com o Ministério das Relações Exteriores, abrangendo, entre outros assuntos, estudos sobre a área ou região onde o policial federal irá servir, devendo o conteúdo programático ser elaborado com a participação das seguintes unidades:

- Diretoria Executiva;
- Coordenação-Geral de Polícia Criminal Internacional;
- Corregedoria-Geral da Polícia Federal;
- Diretoria de Inteligência Policial;
- Diretoria de Administração e Logística Policial;

- Coordenação Geral de Planejamento e Modernização;
- Coordenação de Administração;
- Coordenação de Orçamento e Finanças;
- Coordenação da Tecnologia da Informação.
- Diretoria de Gestão de Pessoal;
- Coordenação de Recursos Humanos
- Chefia de Gabinete;
- Assistência de Relações Internacionais.
 
Leia-se:
Art. 14 – O estágio de preparação será programado pela Academia Nacional de Polícia, em coordenação com o Ministério das Relações Exteriores, abrangendo, entre outros assuntos, estudos sobre a área ou região onde o policial federal irá servir, devendo o conteúdo programático ser elaborado com a participação das seguintes unidades:
- Diretoria Executiva;
- Coordenação-Geral de Polícia Criminal Internacional;
- Diretoria de Combate ao Crime Organizado;
- Corregedoria-Geral da Polícia Federal;
- Diretoria de Inteligência Policial;
- Diretoria de Administração e Logística Policial.

- Coordenação Geral de Planejamento e Modernização;
- Coordenação de Administração;
- Coordenação de Orçamento e Finanças;
- Coordenação da Tecnologia da Informação.
- Diretoria de Gestão de Pessoal;
- Coordenação de Recursos Humanos
- Chefia de Gabinete;
- Assistência de Relações Internacionais.
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(Republicada em razão de alteração, no original, publicada no BS 040, de 1o..03.2005).
 
ANEXO I DA I.N.  nº  001/2005-DG/DPF  DE  28  DE FEVEREIRO DE 2005

 
Ilmo. Senhor Diretor ou Corregedor-Geral ou Superintendente Regional

 
 
(NOME COMPLETO), (CARGO), (CLASSE), (MATRÍCULA DPF), (MATRÍCULA SIAPE), lotado e em exercício na (UNIDADE), vem respeitosamente requerer a inclusão do seu nome, como candidato a função de (ADIDO) ou (AUXILIAR DE ADIDO) junto as Representações Diplomáticas brasileiras no exterior.

Para tanto estou ciente do inteiro teor da Instrução Normativa 001/2005-DG/DPF, de 28.02.2005, bem como preencho os requisitos estabelecidos no art. 7º. da mencionada Instrução Normativa.
Termos em que
Pede deferimento.
Local, data.
 
(ASSINATURA)
 
 
 
 
 
ANEXO II DA I.N. nº  001/2005-DG/DPF  DE  28  DE FEVEREIRO DE 2005
 
FICHA DE INFORMAÇÕES DO CANDIDATO À MISSÃO PERMANENTE NO EXTERIOR
 
	 
1- Unidade de Lotação:..........................................................................................
 
Nome:....................................................................................................................
...............................................................................................................................
 
Cargo:...................................................Classe:.............Mat :................................
SIAPE:...................................................................................................................
Estado Civil....................................................................DLN:...............................
Naturalidade:........................................Estado......................................................
 
Nome do cônjuge se servidor do DPF:
..............................................................................................................................
.................................................Cargo...................................................................
Lotado:..................................................................................................................
 
 
	 
 
 
 
 
 
FOTO
5X7

	 

	2- INFORMAÇÕES DA ÁREA DO PESSOAL

	LOTAÇÕES:

	Data /apres: ................./................./...................
	[image: image1]
 
[image: image2]
 
[image: image3]
 
[image: image4]
 
[image: image5]
 
Tempo Líq:                            dias

	Unidade
	Período
	Ano x  Peso/IN 09/03-DG

	 
 
 
 
 
 
A
N
T
E
R
I
O
R
E
S
	 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
	 
	 

	 
TEMPO DE
SERVIÇO
 
	 
[image: image6]
 

 
[image: image7]
 
[image: image8]
 
[image: image9]
 
[image: image10]
 
Classe do cargo                            dias            

 

	
	 
[image: image11]
 

 
[image: image12]
 
[image: image13]
 
[image: image14]
 
[image: image15]
 
No DPF                          dias                                       

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 


 
 
 
 
 
 
 
 
	 
3 – INFORMAÇÕES DA ÁREA DA CORREGEDORIA

	RESPONDE A PROCESSO ADMINISTRATIVO OU INQUÉRITO POLICIAL

	Coordenação-Geral de Disciplina
	Coordenação-Geral de Correições

	 
                    (  Não                          (  Sim
 
Qual?................................................................................
..........................................................................................
..........................................................................................
..........................................................................................
Fase:.................................................................................
..........................................................................................
 
Em____/____/____   ___________________________
                            (Ass. e carimbo)
 
 
	 

                    (  Não                          (  Sim
 
 
Qual?................................................................................
..........................................................................................
..........................................................................................
.........................................................................................
.........................................................................................
..........................................................................................
 
Em____/____/____   ___________________________
                            (Ass. e carimbo)
 


 
	4 – Conceito sobre as qualidades pessoais e profissionais do proposto, a ser elaborado pelo Chefe Imediato.

	 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
_____________, _____ de ______________ de _________
 
 
(Assinatura/Nome/Cargo do Chefe Imediato)
 


 
	5 – Conceito sobre as qualidades pessoais e profissionais do proposto, a ser elaborado pelo Diretor, Corregedor-Geral, Coordenador ou Superintendente Regional.

	 
 
 
 
 
 
 
 
 
_____________, _____ de ______________ de _________
 
 
(Assinatura/Nome/Cargo)
 

	 
6 – PARTICIPAÇÃO EM PROCESSO DISCIPLINAR
 

	Declaro haver participado INTEGRALMENTE de Comissão de Processo Disciplinar:

	Processo Disciplinar (nº)
	Unidade DPF
	Ano
	Função

	1.
 
	 
	 
	 

	2.
 
	 
	 
	 

	3. 
 
	 
	 
	 

	4. 
 
	 
	 
	 

	5. 
 
	 
	 
	 

	6. 
 
	 
	 
	 

	7.
 
	 
	 
	 

	8.
 
	 
	 
	 

	9. 
 
	 
	 
	 

	10.
 
	 
	 
	 

	 
 
 
 _____________, _____ de ______________ de ________
 
 
________________________________________________
 
                              (Assinatura/Candidato)
 
 

	 
Comprovação pela COGER:
 
[image: image16]
 

 
              As informações acima descritas estão de acordo com registros nesta Corregedoria.
 
[image: image17]
 

 
              As informações acima referidas não foram confirmadas.
 
[image: image18]
 

 
              Somente foram confirmados os itens:.........................................................................
[image: image19]
 

 
          TOTAL DE PONTOS (01 ponto por participação): 
 
 
 
_________, _____ de ______________ de _________
 
 
(Assinatura/Nome/Cargo/ COGER)
 


 
 
 
 
 
 
 
ANEXO III DA I.N.  nº  001/2005-DG/DPF  DE  28  DE FEVEREIRO DE 2005
 
 
 
ATESTADO MÉDICO

 
 
 
 
 
 
 
 




ATESTO, para fins do Decreto no. 74.874/74, que (NOME), (CARGO), (CLASSE), (MATRÍCULA DPF), lotado e em exercício na (UNIDADE), encontra-se, no momento, em plenitude das suas faculdades físicas e mentais, não sendo portador de doenças infecto-contagiosas.
 
 




Local, data.
 
 
 
 
 
.................................................................................
MÉDICO/CARIMBO/CRM
 
 

ANEXO IV DA I.N. nº  001/2005-DG/DPF  DE  28  DE FEVEREIRO DE 2005

 

“CURRICULUM VITAE”

 
1.   Dados Biográficos:
I. I.         I.         Nome:
II. II.       II.       Cargo: 







Classe:
III. III.      III.      Função atual:







IV. IV.    IV.    Data e local de nascimento:
 
2.  Dependentes que acompanhará(ão) o policial federal:
 
I. I.         I.         Nome e data do nascimento da esposa:
II. II.       II.       Órgão ou Empresa que trabalha:
III. III.      III.      Cargo ou função:
IV. IV.    IV.    Nome e data de nascimento dos demais dependentes:
 
3.  Missões e funções desempenhadas
 
I. I.         I.         No Brasil:
a)
II. II.       II.       No Exterior:
a)
 
4.  Formação profissional:
 
I. I.                     I.                     Curso(s) de nível superior (faculdade, local e ano de conclusão);
II. II.                   II.                   Curso(s) de especialização ou pós-graduação (faculdade, local e ano de conclusão);
III. III.                  III.                  Cursos de aperfeiçoamento profissional realizados no Brasil; e 
IV. IV.                IV.                Cursos de aperfeiçoamento profissional realizados no exterior.
 
5.   Condecorações e medalhas recebidas;
 
6.   Idiomas: (que fala ou escreve)
 
7.   Países que já visitou:
 
8. 8.       8.       Participação em Comissão de Processo Disciplinar.
Função: 
 
Declaro que as informações inseridas neste Curriculum Vitae são verdadeiras.

 

Cidade e sigla do estado, ____ de ______________ de ______.

(assinatura)

 

Obs.: Desnecessário anexar documentos.
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